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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.159 -     De 08 de Março de 2023.
Dispõe sobre a Autorização de Apoio 
Técnico do Município de Urupês à 
Fundação Ensino “Chafik Saab”

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art.70, nº VIII, da Lei Orgânica do 
Município, e

Considerando a implantação da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e a necessidade de apoio técnico para 
a realização dos procedimentos de contração à Fundação 
de Ensino “Chafik Saab”, devido ao número reduzido de 
empregados e a falta de capacidade técnica, por ora, para a 
consolidação de todo o processo,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a Administração Municipal, por 
meio de seus os técnicos, setores e equipamentos, conceder 
suporte para a realização dos procedimentos de contratações 
públicas, insertas pela Lei Federal nº 14.133/21 à única 
entidade da Administração Municipal indireta, a Fundação 
de Ensino “Chafik Saab”.

Parágrafo Único. A responsabilidade sobre fiscalização 
e acompanhamento das contratações realizadas pela 
Fundação será exclusiva da mesma, mediante designação 
de agente de contratação.

Art. 2º. As despesas para a execução dos atos do 
presente Decreto serão custeadas por dotações próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 08 de 
Março de 2023.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicado nesta Secretaria na data supra.

Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa

Portarias

PORTARIA Nº. 4.199  -  De 01 de Março de 2023.
Nomeia o Agente de Contratação, o 
pregoeiro, a equipe de apoio, e os 
membros da comissão permanente de 
contratação.

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art.70, nº VIII, da Lei Orgânica do 
Município, designa os seguintes servidores para as funções 
previstas na Lei nº. 14.133/2021, bem como no Decreto nº. 
3.152, de 27 de Fevereiro de 2023:

1. Agente de Contratação:

LUIS CAETANO MELHADO

RG nº 5.476.640-0

CPF nº 533.922.648-49

Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução dos 
procedimentos de compra, da contratação direta e da 
licitação, dar impulso aos procedimentos, inclusive por 
meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover 
diligências, se for o caso; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, 
exceto àquelas que for designado Pregoeiro e Comissão de 
Licitação e promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital, avisos de dispensas 
e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso 
necessário;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem 
classificada com os requisitos estabelecidos no edital, 
chamamentos e instrumentos de convocação;

c)   verificar e julgar as condições de habilitação;

d)   sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; e

e)   encaminhar à comissão de contratação, quando for 
o caso:

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a 
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que 
não alterem a substância dos documentos e a sua validade 
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 
14.133, de 2021; e

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;

f)   negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas 
com o primeiro colocado;

g)   indicar o vencedor do certame;

h)   conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i)    encaminhar o processo instruído, após encerradas as 
fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 
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para homologação.

2. Pregoeiro:

CARLOS AUGUSTO BOTARELLI DE OLIVEIRA

RG nº 49.779.464-0

CPF/MF nº 454.668.108-94

3. Equipe de Apoio:

Membro:

NEILA SASSAMOTO CUSTÓDIO CARNEIRO

RG nº 21.577.272-6

CPF/MF nº 277.027.958-08

Membro:

GRACE PASIANI CARNEIRO

RG nº 41.575.436-7

CPF/MF nº 298.753.018-84

Membro:

DARA APARECIDA ZOIA

RG nº 49.851.984-3

CPF/MF nº 413.100.488-78

Membro:

NATALIA SANTANA MILAN

RG nº. 40.316.805-3

CPF/MF nº 375.775.668-10

3. Comissão Permanente de Contratação:

Presidente:

VALENTIM ROBERTO DOS SANTOS

RG nº. 16.933.542-2

CPF/MF nº 109.525.108-20

Membro:

DAIANE CAROLINA FORNI

RG nº. 47.322.387-9

CPF/MF nº 393.239.158-66

Membro:

ALINE TATIANE MARTINS ESTEVES

RG nº. 35.293.743-9

CPF/MF nº. 306.229.398-58

1º Suplente:

VANESSA CRISTINA CRIVELARO

RG nº. 19.873.652-6

CPF/MF nº. 289.288.778-06

2º Suplente:

ERIKA GRÉGGIO

RG nº. 30.440.558-9

CPF/MF nº. 308.740.968-55

Prefeitura Municipal de Urupês, 01 de Março de 2023.

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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